PAR. 042/2026
PARECER DAS COMISSÕES


CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 042/2026.
EDUCAÇÃO, SAÚDE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS Nº 041/2026.



As Comissões acima mencionadas reuniram-se para analisar o VETO TOTAL ao Projeto de Lei Legislativo nº 006/2026, que originou o Autógrafo de Lei nº 022/2026, que “Institui a Política Municipal de Fomento à Empregabilidade de Mães Atípicas no Município de Vera – MT e dá outras providências”.

As razões do veto apresentadas pelo Poder Executivo fundamentam-se na existência de vícios de inconstitucionalidade formal e material, especialmente quanto à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, à violação do princípio da separação dos poderes, à ausência de previsão orçamentária e ao descumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como à existência de contradições normativas e à inviabilidade prática e operacional da execução da proposta. 

Diante da análise das razões expostas pelo Prefeito Municipal, estas Comissões entendem que os apontamentos apresentados encontram respaldo jurídico e técnico, evidenciando impedimentos relevantes à sanção e execução da matéria.

Verifica-se que o projeto, ao instituir política pública e atribuir sua execução ao Poder Executivo, incorre em vício de iniciativa, além de não apresentar a devida estimativa de impacto orçamentário-financeiro, contrariando normas constitucionais e legais vigentes. 

Ademais, constatam-se inconsistências na técnica legislativa e ausência de viabilidade administrativa para implementação das medidas propostas, fatores que reforçam a necessidade de manutenção do veto, em observância aos princípios da legalidade, responsabilidade fiscal e eficiência administrativa. 

Desta forma, após análise criteriosa das razões do veto apresentadas pelo Poder Executivo, bem como dos aspectos jurídicos, técnicos e administrativos envolvidos, as Comissões manifestam-se FAVORÁVEIS à manutenção do VETO TOTAL ao Autógrafo de Lei nº 022/2026.

Assim, encaminha-se o presente processo para apreciação do Plenário, onde será deliberado em definitivo. 


Sala de Reuniões Vereador Alfredo Krause, aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2026.
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